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ASSOCIAÇÃO FUNDO DE AUXÍLIO MÚTUO DOS
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REGIMENTO INTERNO

REGISTRADO EM 14/01/05, SOB O N° 0098642, E AINDA SOBOB OO N°N 0108399. EMEM 27/09/2007 SOB O Nº 113875. EM 15/04/2008 SOB O Nº 116731, EM 08/12/2008 SOB O№° 120821,

EM 22/01/2009 SOB O N° 121341, EM 27/06/2011, SOB O N° 135.500,EM 13/12/2011, SOB O N° 138.152, EM 24/01/2013, SOB O N° 143.966, EM 25/04/2013, SOB O N° 145.252, EM 18/11/2013,
SOB O N° 148.563, EM 17/09/2014 SOB O N° 153.062, EM 13/05/2015 SOB O N° 156.189, EM 03/06/2015, SOB O№° 156.610, EM 21/10/2015, SOB O N° 158.829, EM 04/10/2017, SOB O N° 168.914,
EM 03 DE JANEIRO DE 2020. SOB O N 179.031. E EM DE AGOST0 DE 2025 SOB O N°199.419TUDO NO CARTÓRIO DO 6° OFICIAL DE REGISTRO

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1°. Este Regimento Interno tem por finalidade regular o funcionamento da ASSOCIAÇÃO
FUNDO DE AUXÍLIO MÚTUO DOS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, também

designada pela sigla AFAM, em consonância com a legislação vigente e seu Estatuto Social.

CAPÍTULO II

DO QUADRO ASSOCIATIVO

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO

Art. 2º. São condições de ingresso no quadro associativo:

I - Ter a proposta de ingresso aceita pela Diretoria Executiva; e,
II - Ser militar do Estado de São Paulo, ou pensionista de militar do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O processo de admissão ao quadro associativo será inaugurado mediante
requerimento do interessado à Diretoria Executiva, somente se efetivando após o seu deferimento.

SEÇÃO II
DAS CATEGORIAS

Art. 3º. Os associados da AFAM serão incluídos em uma das Categorias abaixo, de acordo com seus

postos ou graduações:
I - Categoria "A": Oficiais e Aspirantes a Oficial;

II - Categoria "B": Subtenentes e Sargentos; e,
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III - Categoria "C": Alunos Oficiais, Cabos e Soldados. R.T.D.P.).
§ 1°. Pensionistas de militares poderão ingressar como associados a qualquer época e na mesma
Categoria do militar falecido.

§2º. No caso de falecimento de associado(a), a(o) pensionista poderá, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias a contar da data de falecimento, requerer a sua inscrição como associada(o) na mesma Categoria,

mantendo os mesmos direitos do associado(a) falecido(a).

SEÇÃO II
DA CARÊNCIA

Art. 4º. Os associados de qualquer Categoria e seus dependentes somente terão direito aos beneficios
em espécie após o decurso de 09 (nove) meses, a contar da data de sua efetiva filiação.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:

I - A capitalização feita em nome do associado prevista no Art. 17, § 1°, deste Regimento Interno;
II - Beneficios prestados a pensionistas associadas filiadas nas condições previstas no Art. 3°, § 2°,
deste Regimento Interno;

III - O beneficio "Auxílio Funeral", previsto no Art. 13, inciso IV, deste Regimento Interno;
IV - O beneficio "Auxílio Acidente Pessoal", previsto no Art. 13, inciso V, alíneas "a", "" e "c" deste

Regimento Interno; e,

V - O benefício “Amparo Calamidade", previsto no Art. 15, inciso II, deste Regimento Interno.

SEÇÃO IV
DA INSCRIÇÃO DE DEPENDENTES

Art. 5º. Os associados poderão inscrever seus dependentes no ato da admissão ou a qualquer tempo,
atendidas as formalidades do Art. 2º deste Regimento Interno.

Art. 6°. Para as finalidades deste Regimento Interno, serão considerados dependentes dos associados:

I - O cônjuge ou companheira(o);
II - Os filhos:

a) Solteiros menores de 18 (dezoito) anos, desde que não emancipados; e,
b) Inválidos permanentemente para o trabalho e os incapazes civilmente, desde que, comprovadamente,
vivam sob dependência econômica do associado e que, quando do evento motivador das condições
acima, o associado já fazia parte do quadro associativo; е,

III - Os menores de 18 (dezoito) anos, cuja guarda definitiva tenha sido judicialmente concedida ao
associado.

§ 1°. A comprovação de união estável como companheira(o) se efetivará por meio de declaração em
formulário próprio da AFAM, acompanhado de sentença judicial declarando a existência da união

estável, ou de documento emitido por órgão previdenciário ou assistencial de saúde, ou ainda, de outros
documentos comprovando a condição da(o) companheira(o) como beneficiária(o).
§ 2°. A comprovação da guarda definitiva se fará mediante a apresentação do respectivo Termo de
Guarda expedido pelo Poder Judiciário, bem como de cópia da Certidão de Nascimento ou do
documento de identidade do menor sob guarda.

§ 3°. Os enteados solteiros, menores de 18 (dezoito) anos, desde que não emancipados e com a devida

comprovação de que vivam as expensas do associado(a), terão direito somente aos beneficios do
Amparo à Saúde.
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R. T.D.P.J.
§ 4°. A comprovação da condição de inválido permanentemente para o trabalho se dará com a

apresentação do respectivo laudo médico e os incapazes civilmente terão que estar definidos de acordo

com as incapacidades estabelecidos no Código Civil Brasileiro.

SEÇÃO V
DO DESLIGAMENTO

Art. 7º. São formas de desligamento do quadro associativo:
I - A pedido;

II - "Ex-officio"; e,
III - Por exclusão.

Art. 8°. O desligamento a pedido, na hipótese do Art. 5º, inciso I, do Estatuto Social, somente poderá

ser requerido pelo associado por meio de documento padrão fornecido pela AFAM e encaminhado à

Diretoria Executiva, desde que não haja contribuições mensais em atraso ou débitos pendentes.

§ 1°. O documento padrão poderá ser solicitado pessoalmente pelo interessado em qualquer Unidade da
AFAM ou Entidades vinculadas, ou por meio eletrônico, o qual, após devidamente preenchido, será

entregue pessoalmente em qualquer Unidade da AFAM ou Entidades vinculadas, ou enviado pelo
correio para a Diretoria Executiva à Rua Dr. Gabriel Piza, nº 425 – СЕР 02036-011 – Santana - São

Paulo - SP.

§ 2º. O associado será desligado se atendidas às disposições estabelecidas neste Regimento Interno,

cessando o direito a qualquer benefício a partir do primeiro dia do mês subsequente ao último mês de

contribuição após a data de protocolo do requerimento.

Art. 9°. O desligamento "ex-officio” se dará imediatamente nas hipóteses do Art. 5º, incisos II e III, do
Estatuto Social, por determinação da Diretoria Executiva.

Art. 10. A exclusão do quadro associativo se dará mediante processo administrativo regular, instaurado
por determinação da Diretoria Executiva, nas hipóteses do Art. 5º, incisos IV e V, do Estatuto Social,

com garantia dos princípios do contraditório e da ampla defesa, atendidas as formalidades previstas em

Resolução emitida pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO III

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 11. O Valor de Contribuição Mensal (VC) dos associados será fixado em Unidade de Contribuição

(UC) que será definida por Resolução da Diretoria Executiva, não podendo exceder a 5% (cinco por
cento) do padrão de vencimentos do Soldado de 2ª Classe dos militares do Estado de São Paulo.

§ 1°. O valor de Unidade de Contribuição (UC) será fixado anualmente ou por ocasião de reajustes do

§ 2°. O Valor de Contribuição Mensal (VC) dos associados será equivalente a:

I - Categoria “A”: 03 (três) UC;
II - Categoria “B": 02 (duas) UC; e,

III.- Categoria "C": 01 (uma) UC.
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